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resgatar antecipadamente (i) a totalidade das Debêntures, (ii) a totalidade das Debêntures da Primeira Série ou (iii) a
totalidade das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso (“Resgate Antecipado Facultativo Total”), de acordo com
os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. Por ocasião do Resgate Antecipado Facultativo Total
das Debêntures, o valor a ser pago pela Companhia em relação a cada uma das Debêntures da Primeira Série e/ou
das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, será equivalente ao (i) Valor Nominal Unitário das Debêntures da
Primeira Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, ao Valor Nominal Unitário das
Debêntures da Segunda Série ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso,
acrescido (ii) da Remuneração das Debêntures da Primeira Série ou da Remuneração das Debêntures da Segunda
Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis, desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da Pri-
meira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Primeira Série imediatamente anterior, a
primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das
Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso
(sendo os itens (i) e (ii) denominados em conjunto, “Valor Base Resgate Antecipado Facultativo Total”); acrescido
(iii) dos Encargos Moratórios, se houver; e (iv) de prêmio ao ano correspondente a 0,20% (vinte centésimos por cento)
ao ano, multiplicado pelo Prazo Remanescente (conforme definido abaixo) das Debêntures da Primeira Série ou das
Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, na Data do Resgate Antecipado Facultativo Total (conforme abaixo
definido) das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, até a Data de
Vencimento das Debêntures da Primeira Série ou a Data de Vencimento das Debêntures da Segunda Série, conforme
o caso, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, incidente sobre o Valor Base Resgate
Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso
(“Valor do Resgate Antecipado Facultativo Total”), calculado de acordo com a fórmula a ser prevista na Escritura de
Emissão. As Debêntures objeto do Resgate Antecipado Facultativo Total deverão ser canceladas pela Companhia, ob-
servada a regulamentação em vigor. Para fins desta ata e da Escritura de Emissão, “Prazo Remanescente” significa a
quantidade de Dias Úteis contados da Data do Resgate Antecipado Facultativo Total das Debêntures da Primeira Série
ou das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, até a Data de Vencimento das Debêntures Primeira Série ou
a Data de Vencimento das Debêntures Segunda Série, conforme o caso; (z) Amortização Extraordinária Facultativa: A
Companhia poderá, a seu exclusivo critério, a partir do 25º (vigésimo quinto) mês a contar da Data de Emissão (inclu-
sive), ou seja, a partir de 26 de março de 2027 (inclusive), realizar a amortização extraordinária facultativa (i) das De-
bêntures, (ii) das Debêntures da Primeira Série ou (iii) das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso (“Amortiza-
ção Extraordinária”), de acordo com os termos e condições a serem previstos na Escritura de Emissão. Por ocasião da
Amortização Extraordinária das Debêntures, das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Segunda Série,
conforme o caso, o valor devido pela Companhia será equivalente à (i) parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntu-
res da Primeira Série (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso) ou
do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures
da Segunda Série, conforme o caso) a ser amortizada, acrescida (ii) da Remuneração das Debêntures da Primeira
Série ou da Remuneração das Debêntures da Segunda Série, conforme o caso, calculada pro rata temporis desde a
primeira Data de Integralização das Debêntures da Primeira Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das De-
bêntures da Primeira Série imediatamente anterior, a primeira Data de Integralização das Debêntures da Segunda
Série ou a Data de Pagamento da Remuneração das Debêntures da Segunda Série imediatamente anterior, conforme
o caso, até a data da Amortização Extraordinária das Debêntures da Primeira Série ou das Debêntures da Segunda
Série, conforme o caso, incidente sobre a parcela do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série (ou do
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Primeira Série, conforme o caso) ou do Valor Nominal Unitário das
Debêntures da Segunda Série (ou do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da Segunda Série, conforme o
caso), conforme o caso, a ser amortizado e demais encargos devidos e não pagos; e (iii) de prêmio equivalente a ime-
diatamente anterior, na data efetiva da Amortização Extraordinária das Debêntures da Primeira Série e/ou das Debên-
tures da Segunda Série, conforme o caso, pro rata temporis, base 252 (duzentos e cinquenta e dois) Dias Úteis, inci-
dente sobre o somatório dos subitens “i” e “ii”, calculado conforme fórmula a ser prevista na Escritura de Emissão (“Valor
da Amortização Extraordinária”). A realização da Amortização Extraordinária deverá abranger, proporcionalmente, to-
das as Debêntures, e deverá obedecer ao limite de amortização de 98% (noventa e oito por cento) do Valor Nominal
Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário, conforme o caso; (aa) Aquisição Facultativa: A Companhia poderá, a
qualquer tempo, observando o disposto pela Resolução da CVM nº 77, de 29 de março de 2022, conforme alterada
(“Resolução CVM 77”), e demais disposições aplicáveis, adquirir as Debêntures nos termos do artigo 55, parágrafo 3º,
da Lei das Sociedades por Ações, caso algum dos titulares das Debêntures deseje alienar tais Debêntures à Compa-
nhia (“Aquisição Facultativa”). As Debêntures objeto de Aquisição Facultativa poderão ser canceladas, permanecer em
tesouraria da Companhia ou ser colocadas para negociação no mercado, conforme as regras expedidas pela CVM,
devendo tal fato constar do relatório da administração e das demonstrações financeiras da Companhia.As Debêntures
adquiridas pela Companhia para permanência em tesouraria nos termos deste item, se e quando recolocadas no mer-
cado, farão jus à mesma remuneração atribuída às demais Debêntures, observada a regulamentação em vigor;
(bb) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, a ser registrada
sob o rito automático de distribuição, nos termos do disposto na Resolução CVM 160, (i) sob o regime de garantia firme
de colocação para o montante de R$300.000.000,00 (trezentos milhões de reais), com relação às Debêntures da Pri-
meira Série; e (ii) sob o regime de melhores esforços de colocação para o montante de R$ 400.000.000,00 (quatrocen-
tos milhões de reais) para as Debêntures da Segunda Série, com a intermediação de instituição intermediária registra-
da na CVM, nos termos da regulamentação específica (“Coordenador Líder”), nos termos do “Contrato de Coordena-
ção, Colocação e Distribuição Pública, sob o Regime Misto de Garantia Firme e Melhores Esforços de Colocação, de
Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, com Garantia Adicional Fidejussória, em
2 (Duas) Séries, para Distribuição Pública, em Rito de Registro Automático de Distribuição, da 8ª (Oitava) Emissão da
Companhia Estadual de Distribuição de Energia Elétrica – CEEE-D”, a ser celebrado entre a Companhia, o Coordena-
dor Líder e a Fiadora (“Contrato de Distribuição”); (cc) Plano de Distribuição: O plano de distribuição será organizado
pelo Coordenador Líder e seguirá os procedimentos descritos no artigo 49 da Resolução CVM 160 e no Contrato de
Distribuição, tendo como público-alvo exclusivamente Investidores Profissionais, observado, ainda, o disposto na Escri-
tura de Emissão e no Contrato de Distribuição (“Plano de Distribuição”); (dd) Público-Alvo da Oferta: O público-alvo da

Oferta é composto exclusivamente por Investidores Profissionais; (ee) Local de Pagamento: Os pagamentos referentes
às Debêntures e a quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emis-
são serão realizados pela Companhia, (i) no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário, à Remu-
neração, aos Encargos Moratórios, e com relação às Debêntures que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por
meio da B3; ou (ii) para as Debêntures que não estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio do Escriturador
ou, com relação aos pagamentos que não possam ser realizados por meio do Escriturador, na sede da Companhia,
conforme o caso; (ff) Prorrogação dos Prazos: Considerar-se-ão automaticamente prorrogados os prazos referentes ao
pagamento de qualquer obrigação prevista na Escritura de Emissão até o 1° (primeiro) Dia Útil subsequente, se o seu
vencimento coincidir com dia que não seja Dia Útil, não sendo devido qualquer acréscimo aos valores a serem pagos.
Exceto quando previsto expressamente de modo diverso na Escritura de Emissão, entende-se por “Dia(s) Útil(eis)”
(i) com relação a qualquer obrigação pecuniária realizada por meio da B3, inclusive para fins de cálculo, qualquer dia
que não seja sábado, domingo ou feriado declarado nacional na República Federativa do Brasil; (ii) com relação a
qualquer obrigação pecuniária que não seja realizada por meio da B3, qualquer dia no qual haja expediente nos bancos
comerciais na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, e que não seja sábado ou domingo; e (iii) com
relação a qualquer obrigação não pecuniária prevista na Escritura de Emissão, qualquer dia que não seja sábado ou
domingo ou feriado (a) na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio Grande do Sul, com relação à Companhia; (b) na
Cidade de São Luís, Estado do Maranhão, ou em Brasília, Distrito Federal, com relação à Fiadora; (gg) Encargos Mo-
ratórios: Ocorrendo impontualidade no pagamento pela Companhia de qualquer valor devido aos Debenturistas nos
termos da Escritura de Emissão, adicionalmente ao pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série,
calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva série ou a data de
pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série imediatamente anterior, conforme o caso, até a data
do efetivo pagamento, incidirão, sobre todos e quaisquer valores em atraso, independentemente de aviso, notificação
ou interpelação judicial ou extrajudicial (i) juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, calculados pro rata temporis,
desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento; e (ii) multa convencional, irredutível e não compen-
satória, de 2% (dois por cento) (“Encargos Moratórios”); (hh) Banco Liquidante e Escriturador: O banco liquidante da
Emissão será o Itaú Unibanco S.A., instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, CEP 04.344-902, inscrito no
CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04 (“Banco Liquidante”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a
suceder o Banco Liquidante na prestação dos serviços de banco liquidante da Emissão) e o escriturador da Emissão
será o Itaú Corretora de Valores S.A. instituição financeira com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na
Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.500, 3º andar, parte, Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
61.194.353/0001-64 (“Escriturador”, cuja definição inclui qualquer outra instituição que venha a suceder o Escriturador
na prestação dos serviços de escriturador das Debêntures); (ii) Fundo de Liquidez e Estabilização: Não será constituído
fundo de manutenção de liquidez ou firmado contrato de garantia de liquidez ou estabilização de preços para as De-
bêntures; (jj) Fundo de Amortização: Não será constituído fundo de amortização para a presente Emissão; (kk) Forma-
dor de Mercado: Não será contratado formador de mercado para a presente Emissão; (ll) Vencimento Antecipado: Ob-
servado os termos e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão, o Agente Fiduciário deverá considerar
antecipadamente vencidas todas as obrigações a serem estabelecidas na Escritura de Emissão, independentemente
de aviso, interpelação ou notificação, judicial ou extrajudicial em razão da ocorrência de determinados eventos, os quais
serão descritos na Escritura de Emissão (“Eventos de Vencimento Antecipado”). Caso as obrigações relacionadas às
Debêntures sejam consideradas antecipadamente vencidas, a Companhia estará obrigada a efetuar o pagamento da
totalidade das Debêntures, pelo Valor Nominal Unitário ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures da respec-
tiva série, conforme o caso, acrescido da Remuneração da respectiva série, calculada pro rata temporis, desde a pri-
meira Data de Integralização da respectiva série ou desde a Data de Pagamento da Remuneração da respectiva série
imediatamente anterior, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios, quando
for o caso, e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Companhia nos termos da Escritura de Emissão.
Sem prejuízo do disposto neste item, caso o pagamento da totalidade das Debêntures previsto neste item seja realiza-
do por meio da B3, a Companhia deverá observar os procedimentos a serem descritos na Escritura de Emissão; (mm)
Desmembramento: Não será admitido o desmembramento, nos termos do inciso IX do artigo 59 da Lei das Sociedades
por Ações; e (nn) Demais características e condições:As demais características das Debêntures e da Oferta encontrar-
-se-ão descritas na Escritura de Emissão. 5.16.Aprovar a autorização à diretoria da Companhia e aos procuradores da
Companhia para praticar todos e quaisquer atos necessários à realização, formalização, aperfeiçoamento, conclusão e
implementação da Emissão, da Oferta, incluindo, mas não se limitando, no que se refere à (a) contratação do Coorde-
nador Líder para realizar a distribuição das Debêntures no âmbito da Oferta, (b) contratação dos demais prestadores
de serviços relativos à Emissão e à Oferta, tais como o Escriturador, o Banco Liquidante, o Agente Fiduciário e os as-
sessores legais, dentre outros prestadores de serviços que sejam necessários, podendo, para tanto, negociar e fixar o
preço e as condições para a respectiva prestação de serviço e assinar os respectivos contratos, (c) negociação de
condições comerciais da Emissão no âmbito da Escritura de Emissão, do Contrato de Distribuição e dos demais docu-
mentos da Oferta; e (d) celebração (I) da Escritura de Emissão e eventuais aditamentos , caso necessário; (II) do
Contrato de Distribuição e eventuais aditamentos, caso necessário, para contratação do Coordenador Líder a fim de
realizar a distribuição pública das Debêntures; e (III) dos demais documentos eventualmente necessários à condução
da Emissão, da Oferta e eventuais aditamentos que se façam necessários, sem a necessidade de nova aprovação
societária da Companhia. 5.17. Aprovar a ratificação de todos e quaisquer atos até então adotados pela diretoria e por
procuradores da Companhia para a implementação da Emissão e da Oferta. 5.18. Autorizar os diretores e/ou procura-
dores da Companhia a praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento do quanto
aprovado na presente reunião. 6. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi oferecida a palavra a quem
quisesse se manifestar e, ante a ausência de manifestações, foram encerrados os trabalhos e lavrada a presente ata,
a qual foi lida e aprovada por todos. Certifico o registro em 04/04/2025, sob o nº 10993029. José Tadeu Jacoby, Secre-
tário-Geral, JUCIS-RS.


